
   ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Setor de Contratos 

 

Av. Brasil, nº 2350-N, Jardim Europa, Tangará da Serra/MT - CEP:78.300-000 1 

CONTRATO Nº 00130/ADM/2014 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 00006/ADM/2019 

 

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 

CONTRATO Nº130/ADM/2014 QUE FAZEM 

ENTRE SI AS PARTES ABAIXO 

QUALIFICADAS. 

 

Processo Administrativo nº106/SAD/2018 

Contrato nº 0130/ADM/2014 

 

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, 

pessoa jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 

03.788.239/0001-66, no ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. FÁBIO MARTINS 

JUNQUEIRA, brasileiro, professor, portador da Cédula de Identidade nº 225.967 SSP/MT e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 108.856.331-72, residente e domiciliado nesta cidade de Tangará da 

Serra/MT., adiante denominado CONTRATANTE  e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, neste ato representado pelo Secretário, o Sr. GILMAR UTZIG, 

brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº29148464 SESP/MT e inscrito no CPF 

nº575.678.409-87, residente e domiciliado na cidade de Tangará da Serra/MT e  

INTERVENIENTE, e, de outro lado, a empresa ÔMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 

17.468.557/0001-54, com sede na Rua Espírito Santo, nº135-W, Centro, Nova Olímpia/MT, 

Tel.9966-8710, doravante denominado CONTRATADA, neste ato representada pelos seus sócios-

administradores, Sr. ENIO ADRIANO DE MOURA PELEGRINO, brasileiro, empresário, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 568.802.781-91, portador da Carteira Nacional de Habilitação 

02343222285, DETRAN/ MT, residente e domiciliado à Rua Ramon Sanches Marques, nº 172-S, 

Bairro Vila Alta, nesta cidade de Tangará da Serra-MT, CEP:78.300-000 e Sr. ANTÔNIO 

VIEIRA DE ALMEIDA FILHO, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 705.309.391-34, 

portador da Carteira Nacional de Habilitação 01229822666,  DETRAN/MT, residente e domiciliado 

à Rua 100, nº 468-N, Bairro Novo Tarumã II, nesta cidade de Tangará da Serra-MT, tendo em vista 

a homologação do PREGÃO PRESENCIAL nº 056/DL/2014, conforme despacho exarado no 

Processo Administrativo nº 156/2014, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 

que seguem: 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente Contrato tem por fundamento legal o disposto na Lei Federal n. 8.666/93, e demais 

legislações em vigor, Processo Administrativo nº 156/2014, PREGÃO PRESENCIAL nº 

056/DL/2014 ao qual se vincula bem como o que consta nos atuais autos do Processo 

Administrativo nº 163/SAD/2019. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1.  Este Termo Aditivo tem por objeto prorrogar, por mais 06 (seis) meses, a Cláusula Sétima – Do 

Prazo de Vigência Contratual em seu Item 7.1, do Contrato nº 130/ADM/2014, decorrente da 

PREGÃO PRESENCIAL nº 056/DL/2014, Processo administrativo 056/DL/2014 (Objeto 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA, CONSULTORIA E SOFTWARES DE GESTÃO EDUCACIONAL), passando a 

vigência de 27/08/2014 à 27/08/2016 para 27.08.2014 a 27.02.2020. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 

2.1- O valor da presente prorrogação é de R$ 257.520,24 (duzentos e cinquenta e sete mil, 

quinhentos e vinte reais e vinte e quatro centavos), referentes aos 06 (seis) meses de contratação, 

sendo o valor mensal de R$ 42.920,04 (quarenta e dois mil novecentos e vinte reais e quatro 

centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - Para cobrir as despesas oriundas do presente termo de prorrogação, onera-se a seguinte 

dotação orçamentária: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ficha: 1415 

2223 – Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 

3.3.90.40.01.00-0119000000 – Locação de Equipamentos e Softwares........................R$257.520,24 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA: 

4.1 - Conforme dispõe o § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666 de 1993, toda prorrogação de prazo deve 

ser previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato, o que restou 

plenamente atendido pela autorização formalizada por meio do Memorando nº 

504/ADM/SEMEC/2019 e Decreto nº019/GP/2017, alterado pelo Decreto nº020/GP/2018 e Parecer 

Jurídico nº360/PGM/2019. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO: 

5.1 - O Município de Tangará da Serra, por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

designa através da Portaria nº 047/SEMEC/2019: 

a) Supervisor de Contrato: ADRIANO MINUZZO, matrícula nº3933 e inscrita no                         

CPF nº 037.828.539-46; 

b) Fiscal de Contrato: NEURI ELIEZER SENGER, matrícula nº 4011 e inscrita no                         

CPF nº 297.177.280-20;  

c) Suplente de fiscal de contrato: EDILEIDE QUEIROZ, matrícula nº 4328 e inscrita no                         

CPF nº 459.981.401-68, representando em seus atos o CONTRATANTE e terão as atribuições 

delegadas em ato específico. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS: 

6.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Original de que trata este Instrumento 

Contratual.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REGULARIDADE FISCAL:  

7.1 - Seguem anexas ao Processo Administrativo nº163/SAD/2019 as certidões comprovando a 

regularidade fiscal da CONTRATADA.  
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

8.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará da Serra/MT, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas direta ou indiretamente da execução deste contrato, renunciando-se expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justos e contratados, assinam o 

presente contrato em 06 (seis) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 

 

Tangará da Serra/MT, 08 de Agosto de 2019.

 

 

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT 

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA 

Contratante 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

. GILMAR UTZIG  

Interveniente 

 

ÔMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA-ME 

ENIO ADRIANO DE MOURA PELEGRINO e/ ou  

ANTÔNIO VIEIRA DE ALMEIDA FILHO 

Contratada 
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CONTRATO Nº 00200/ADM/2012 

TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 00017/ADM/2019 

 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 

CONTRATO Nº 200/ADM/2012 QUE FAZEM 

ENTRE SI AS PARTES ABAIXO 

QUALIFICADAS. 

 

Processo Administrativo nº 194/SAD/2019 

Contrato nº 200/ADM/2012 

 

Pelo presente Instrumento de Termo de Prorrogação, 

que fazem entre si, o MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, pessoa jurídica de 

Direito Público Interno, devidamente inscrito no CGC/MF sob nº03.788.239/0001-66, com sede 

na Avenida Brasil, 2350-N, Jardim Europa, CEP: 78300-00, Tangará da Serra-MT, representada 

neste ato pelo Prefeito Municipal Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade RG nº225.967- SSP/MT e inscrito no                                    

CPF/MF nº108.856.331-72, residente e domiciliado na cidade de Tangará da Serra/MT, adiante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA 

DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

61.198.164/0001-60, com sede na Avenida Rio Branco, nº1.489 e Rua Guaianases, nº1.238, 

Campos Elíseos, na cidade de São Paulo – SP, adiante denominada CONTRATADA, na pessoa 

de seus diretores o Sr. JOSÉ RIVALDO LEITE DA SILVA, brasileiro, administrador de 

empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº15.407.073-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 

047.332.458-07, residente e domiciliada na cidade de São Paulo/SP e o Sr. LENE ARAÚJO DE 

LIMA, brasileiro, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.537.948 SSP/SP, 

inscrito no CPF nº 118.454.608-80, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, neste ato 

representado por seus bastantes procuradores o Sr. RONALDO PINHO RODRIGUES, 

brasileiro, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº006.463.602-0 DETRAN/RJ, 

inscrito no CPF nº720.572.977-72, o Sr. EDUARDO FRAGUAS KOZMA, brasileiro, 

securitário, portador da cédula de identidade RG nº5.448.298-72 SSP/SP, inscrito no CPF 

nº861.353.508-97., o Sr. MAURO JOSÉ, brasileiro, securitário, portador da Cédula de 

Identidade RG nº12.959.422 SSP/SP, inscrito no CPF nº031.287.378-60., o Sr. ANGELO 

AUGUSTO DE ALMEIDA, brasileiro, securitário, portador da Cédula de Identidade RG 

nº2.142.418-6 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº108.762.208-55., o Sr. JOELSON RENATO 

BARBOSA, brasileiro, securitário, portador da Cédula de Identidade RG nº6.157.016-0 SSP/SP, 

inscrito no CPF sob o nº019.965.409-39., a Sra. MARTA WOUTERS MONTOYA, brasileira, 

securitária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 57.124.465-8 SSP/SP, inscrita no CPF nº 

603.184.650-00, o Sr. EDUARDO WEBER NETO, brasileiro, securitário, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 10.911.905-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 085.648.608-64, o Sr. 

EDUARDO DE OLIVEIRA, brasileiro, securitário, portador da Cédula de Identidade RG nº 

2956567 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 023.080.959-62 e a Sra. NEIDE OLIVEIRA 

SOUZA, brasileira, securitária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 28.543.390-8 SSP/SP, 

inscrita no CPF sob o nº 205.408.568-51, todos residentes e domiciliados em São Paulo/SP, 

adiante denominada CONTRATADA, ajustam e contratam de conformidade com as cláusulas e 

condições adiante estabelecidas:  
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“Havendo irregularidades neste Instrumento, entre em contato com a ouvidoria municipal, nos telefones 0800-647411 e (65)3311-4835 e denuncie” 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente instrumento é celebrado com base na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, o 

que consta nos autos do Processo Administrativo n.º 171/SAD/2012 e nos termos do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 067/CPL/2012. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. Este Termo tem por objeto prorrogar, por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do 

Contrato nº. 200/ADM/2012 (Objeto: seguro de veículo para a frota de veículos oficiais do 

município de Tangará da Serra- MT), passando a vigência de 16/10/2012 a 16/10/2020. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

2.1. O valor da presente prorrogação será de R$ 129.308,14 (Cento e vinte e nove mil, 

trezentos e oito reais e quatorze centavos), conforme segue tabela com os veículos 

contemplados com o serviço de seguro. 

 

2.1.1 Os veículos que estão sendo prorrogados são os seguintes: 
 

LOTE – 01 - VEÍCULOS UTILITÁRIOS 

QUANT DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 
ANO/ 

MOD. 

Nº 

PASSAG. 
PLACA/CHASSIS SECRET. 

VALOR 

R$ 

01 

FORD FIESTA – NAC 1.6 FLEX  

Ano/Modelo: 2010/2010 

Código Fipe: 003286-7 
0km: Não 

2010/2010 05 
Placa: NTZ-3608 
Chassi: 

9BFZF55AZ88094960 

SAD 432,62 

01 

VW SAVEIRO 1.6 TOTAL FLEX (G4) 

Ano/Modelo: 2010/2010 

Código Fipe: 005193-4 
0km: Não 

2010/2010 02 
Placa: NJG-8412 
Chassi: 

9BWKB05U2AP103255 

SAD 692,74 

01 

FIAT UNO 1.0 MILLE CELEB.WAY 

ECON. FLEX 

Ano/Modelo: 2009/2010 
Código Fipe: 001265-3 

0km: Não 

2009/2010 05 

Placa: KAT-5591 

Chassi: 
9BD15844AA6389442 

SEAPA 444,49 

01 

PEUGEOT HOGGAR 1.4 XR FLEX 
Ano/Modelo: 2010/2011 

Código Fipe: 024170-9 

0km: Não 

2010/2011 02 

Placa: NPN-0875 

Chassi: 
9632VKFWXBB053478 

SME 479,03 

01 

FIAT SIENA 1.0 FIRE FLEX  

Ano/Modelo: 2009/2010 

 

2009/2010 05 

Placa: KAT-5541 

Chassi: 

8AP17206LA2084930 

SEMEC 403,14 

01 

FIAT STRADA WORKING FLEX 1.4 
Ano/Modelo: 2013/2014 

Código Fipe: 

0km: Não 

2013/2014 02 

Placa: OBK-1839 

Chassi: 
9BD578141E7737542 

SEMEC 753,32 

01 

FIAT SIENA 1.0 FIRE FLEX  
Ano/Modelo: 2009/2010 

Código Fipe: 000000-0 

0km: Não 

2009/2010 05 

Placa: KAT-5321 

Chassi: 
9BD17206LA3544085 

SMS 409,65 

01 

FIAT PALIO WK TREKK 1.6  

Ano/Modelo: 2014/2014 

 

2014/2014 05 

Placa: OBS-5053 

Chassi: 

9BD373154E5053616 

SMS 529,43 

01 

FIAT UNO MILLE 1.0   

Ano/Modelo: 2013/2013 

 

2013/2013 05 

Placa: NJR-4153 

Chassi: 

9BD158822AD6894750 

SMS 485,82 

01 

FIAT STRADA 1.6        

Ano/Modelo: 2014/2014 

Código Fipe: 100%                      

 

2014/2014 02 

Placa: OBM-7731 

Chassi: 
9BD578141E7765687 

SMS 827,50 

01 
RENAULT NOVO LOGAN EXPRESSION 

1.016 V 
2016 02 

Placa: 0BR 2852 

93Y4SRD04GJ436456 
SMS 1.133,77 

01 
RENAULT NOVO LOGAN EXPRESSION 

1.016V 
2016 02 

PLACA: OBR 2562 

93Y4SRD04GJ436463 
SMS 1.133,77 
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LOTE – 01 - VEÍCULOS UTILITÁRIOS 

QUANT DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 
ANO/ 

MOD. 

Nº 

PASSAG. 
PLACA/CHASSIS SECRET. 

VALOR 

R$ 

01 
RENAULT NOVO LOGAN EXPRESSION 
1.016V 

2016 02 
PLACA: OBL 4492 
93Y4SRD04GJ436442 

SMS 1.133,77 

01 RENAULT KANGOO SPW 2010/2010 02 
PLACA: NPG 1404 

8A1KC1Y25AL548735 
SEAPA 2.147,28 

01 
RENAUT NOVO LOGAN EXPRESSION 

1.016V 
2016 02 

PLACA: OBR3292 
93Y4SRD04GJ436470 

 

SMS 1.133,77 

] 

01 

FORD FIESTA SEDAN 1.0 8v FLEX 
Ano/modelo: 2010/2011 

Código Fipe: 

0Km:Não 

2010/2011 05 

Placa: NTZ 3688 

Chassi: 
9BFZF54A1B8076262 

SETUR 418,81 

01 

FIAT UNO CELEB WAY ECON. FLEX 

Ano/Modelo: 2009/2010 

 

2009/2010 05 

Placa: KAT 5681 

Chassi: 

9BD15844AA6394286 

SICS 405,66 

01 

FIAT SIENA 1.0 FIRE FLEX  
Ano/Modelo: 2009/2010 

Código Fipe: 100% 

0km: Não 

2009/2010 05 

Placa: KAT5581 

Chassi: 
8AP17206LA2088427 

SEPLAN 403,14 

01 

TOYOTA ETIOS SEDAN 1.5 XLS 16V 

FLEX 

Ano/Modelo: 2014/2015 

2014/2015 05 Placa: QBF 5409 SEPLAN 1.019,37 

01 

FIAT SIENA 1.0 FIRE FLEX  
Ano/Modelo: 2009/2010 

Código Fipe:  100% 

0km: Não 

2009/2010 05 

Placa: NPD 5537 

Chassi: 
9BD17206LA3537201 

SEFAZ 444,49 

01 

FORD/FIESTA 1.6 FLEX 

Ano/Modelo 2013/2013 

Código Fipe:  100% 
0km: Não 

2013/2013 05 Placa: OBA 9113 SEFAZ 457,67 

01 

FIAT UNO MILLE ECONOMY 4P 

Ano/Modelo 2013/2013 

 

2013/2013 
                                                                       

05 
Placa: OBL2652 SEFAZ 485,82 

01 

FIAT UNO MILLE ECONOMY 4P 

Ano/Modelo 2013/2013 

 

2013/2013 05 Placa: OBL 2572 SEFAZ 485,82 

01 
FIAT UNO MILLE ECONOMY 4P 
Ano/Modelo 2013/2013 

 

2013/2013 05 Placa: OBL 2672 SEFAZ 485,82 

01 
FIAT UNO MILLE WAY 4P 
Ano/Modelo 2013/2013 

 

2013/2013 05 Placa: OBL 2602 SEFAZ 488,35 

01 

VW SAVEIRO 1.6 CS FLEX 
Ano/Modelo:2011/2012 

Còdigo Fipe: 

0Km: Nâo 

2011/2012 02 

Placa: NUC-0251 

Chassi: 
9BWLB05U7CP150711 

SEMMEA 700,92 

01 

FIAT UNO 1.0 MILLE ECONOMY. FLEX 

– 05 PORTAS - 66CV – Ano/Mod. 2013 

Código Fipe:  100% 

0km: Não 

2013/2013 05 

Placa: OBL 3822 

Chassi: 
9BD15822AD6844409 

SEMAS 571,17 

01 

FIAT UNO 1.0 MILLE ECONOMY. FLEX 

– 05 PORTAS - 66CV - Ano/Mod. 2013 

Código Fipe:  100% 
0km: Não 

2013/2013 05 
Placa: OBK 7292 
Chassi: 

9BD15822AD6844285 

SEMAS 571,17 

01 

FIAT UNO 1.0 MILLE ECONOMY. FLEX 

– 05 PORTAS - 66CV - Ano/Mod. 2013 

Código Fipe:  100% 
0km: Não 

2013/2013 05 
Placa: OBJ 9432 
Chassi: 

9BD15822AD6846830 

SEMAS 571,17 

01 

FIAT STRADA FIRE FLEX – 02 PORTAS 

– 86CV  
Ano/Mod. 2012 

Código Fipe:  100% 

0km: Não 

2012/2012 02 
Placa: NUB 0523 
Chassi 

9BD27803MC7522635 

SEMAS 656,82 

01 

WM/GOL 1.0 – 05 PORTAS – 71CV 

Ano/Mod. 2008/2009 

Código Fipe:  100% 
0km: Não 

2008/2009 05 

Placa: KAO 0761 

Chassi 
9BWAA05WX9P099760 

SEMAS 533,15 

01 FIAT PÁLIO FIRE WAY 1.0 FLEX 2015/2016 05 

Placa: QBZ 8339 

Chassi 

9BD17144ZG7567491 
 

SEMAS 1.040,35 
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01 
FIAT PÁLIO WEEKEND ATTRACTIVE 
1.4 8 V 

2015/2016 05 

Placa: QBZ 6017 

Chassi 

9BD37412UG5080830 

SEMAS 2.200,45 

01 FIAT SIENA 2009/2010 05 

Placa: KAT 5741 

Chassi: 

9BD17206LA3545080 

SMS 853,15 

01 
FIAT UNO   1.0 MILE WAY ECONOMY 
FLEX 

 

2009/2010 05 
Placa: KAT5611 

 
GAB 444,49 

VALOR TOTAL......................................................................................................................................................................................R$ 25.377,89 

 

LOTE – 02 - ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS 

QUANT DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 
ANO/ 

MOD. 

Nº 

PASSAG. 
PLACA/CHASSIS SECRET. 

VALOR 

R$ 

01 

VEIC. ÔNIBUS MERCEDES – BENS, 

COMIL CAMPIONE 

Ano/Mod: 1999/1999 

1999/1999 42 

Placa: JZE-4029 

Chassi: 

9BM384073XB198941 

SEMEC 1.225,18 

01 

MARCOPOLO VOLARE V-8 

(ESCOLAR) Ano/Modelo: 2009/2010 

 

2009/2010 31 

Placa: NJP-9643 

Chassi: 

93PB42G3PAC31001 

SEMEC 1.040,66 

01 
MARCOPOLO VOLARE V-8 
(ESCOLAR) Ano/Modelo: 2010/2010 

 

2010/2010 31 
Placa: NUG-5217 
Chassi: 

93PB42G3PAC033992 

SEMEC 1.040,66 

01 
MARCOPOLO VOLARE V-8 
(ESCOLAR) Ano/Modelo: 2010/2010 

 

2010/2010 31 
Placa: NUF-6317 
Chassi: 

93PB42G3PAC053741 

SEMEC 1.040,66 

01 

MARCOPOLO VOLARE V-8 

(ESCOLAR) Ano/Modelo: 2011/2011 
 

2011/2011 31 

Placa: NJU-7192 

Chassi: 
93PB42G3PBC037032 

SEMEC 1.066,68 

01 

MARCOPOLO VOLARE V-8 

(ESCOLAR) Ano/Modelo: 2011/2011 

Código fipe: 508006-1 

0km: não 

2011/2011 31 

Placa: NJU-9572 

Chassi: 

93PB42G3PBC037035 

SEMEC 1.066,68 

01 

MARCOPOLO VOLARE V-8 
(ESCOLAR) Ano/Modelo: 2011/2011 

Código Fipe: 508006-1 

0km: não 

2011/2011 31 

Placa: NJU-8652 

Chassi: 
93PB42G3PBC037028 

SEMEC 1.074,34 

01 
MARCOPOLO VOLARE V-8 
(ESCOLAR) Ano/Modelo: 2006/2006 

Código Fipe: 508006-1   0km: não 

2006/2006 53 
Placa: KAF-8661 
Chassi: 

93PB11E3P6C019016 

SEMEC 853,15 

01 
MARCOPOLO VOLARE V-8 
(ESCOLAR) Ano/Modelo: 2006/2006 

Código Fipe: 508006-1   0km: não 

2006/2006 53 
Placa: KAF-8671 
Chassi: 

93PB11E3P6C019001 

SEMEC 853,15 

01 

MARCOPOLO VOLARE V-8 

(ESCOLAR) Ano/Modelo: 2006/2006 
Código Fipe: 508006-1   0km: não 

2006/2006 53 

Placa: KAF-8651 

Chassi: 
93PB11E3P6C019027 

SEMEC 853,15 

01 

MARCOPOLO VOLARE V-8 

(ESCOLAR) Ano/Modelo: 2006/2006 
Código Fipe: 508006-1   0km: Não 

2006/2006 53 

Placa: KAF-8591 

Chassi: 
93PB11E3P6C019013 

SEMEC 853,15 

01 

MARCOPOLO VOLARE V-8 

(ESCOLAR) Ano/Modelo: 2006/2006 

Código Fipe: 508006-1   0km: Não 

2006/2006 53 

Placa: KAF-5791 

Chassi: 

93PB11E3P6C019014 

SEMEC 853,15 

01 

MARCOPOLO VOLARE V-8 

(ESCOLAR) Ano/Modelo: 2006/2006 

Código Fipe: 508006-1   0km: Não 

2006/2006 53 

Placa: KAF-6431 

Chassi: 

93PB11E3P6C019026 

SEMEC 853,15 

01 

MARCOPOLO VOLARE V-8 

(ESCOLAR) Ano/Modelo: 2006/2006 

Código Fipe: 508006-1   0km: Não 

2006/2006 53 

Placa: KAF-8681 

Chassi: 

93PB11E3P6C019019 

SINFRA 853,15 

01 
MARCOPOLO VOLARE V-8 
(ESCOLAR) Ano/Modelo: 2006/2006 

Código Fipe: 508006-1   0km: não 

2006/2006 53 
Placa: KAF-6101 
Chassi: 

93PB11E3P6C019031 

SEMEC 853,15 

01 
MARCOPOLO VOLARE V-8 
(ESCOLAR) Ano/Modelo: 2006/2006 

Código Fipe: 508006-1   0km: não 

2006/2006 53 
Placa: KAF-6131 
Chassi: 

93PB11E3P6C019021 

SEMEC 853,15 

01 

MARCOPOLO VOLARE V-8 

(ESCOLAR) Ano/Modelo: 2006/2006 

Código Fipe: 508006-1 –    0km: não 

2006/2006 53 

Placa: KAF-8631 

Chassi: 

93PB11E3P6C019030 

 

SEMEC 853,15 

01 

VW 17 (ÔNIBUS) 230  

Ano/Modelo: 2007/2007 
Código Fipe: 000000-0 –    0km: não 

2007/2007 62 

Placa: KAL-9712 
Chassi: 

9BWRL82W37R723190 

 

SEMEC 1.326,63 
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LOTE – 02 - ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS 

QUANT DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 
ANO/ 

MOD. 

Nº 

PASSAG. 
PLACA/CHASSIS SECRET. 

VALOR 

R$ 

01 
VW 17 (ÔNIBUS) 230  
Ano/Modelo: 2007/2007 

Código Fipe: 000000-0 –    0km: não 

2007/2007 62 
Placa: KAL-7752 
Chassi: 

9BWRL82W37R723187 

SINFRA 1.326,63 

01 

IVECO DAILY-(DIESEL) - NAC CITY 
CLASS 70C16 (ESCOLAR) 

Ano/Modelo:2010/2011 –  

Código Fipe: 000000-0     0km: não 

2010/2011 29 

Placa: NUC-0736 

Chassi: 
93ZL68B01B8422032 

SEMEC 995,50 

 01 
VW 15 (ÔNIBUS) 190  
Ano/Modelo: 2011/2012 

Código Fipe: 000000-0   0km: não 

2011/2012 60 
Placa: OAY 7348 
Chassi: 

9532882W9CR216197 

SEMEC 1.618,43 

01 
VW 15 (ÔNIBUS) 190  
Ano/Modelo: 2011/2012 

Código Fipe: 000000-0   0km: Não 

2011/2012 60 
Placa: OAY 7387 
Chassi: 

9532882W5CR220361 

SEMEC 1.618,43 

01 
VW 15 (ÔNIBUS) 190  
Ano/Modelo: 2011/2012 

 

2011/2012 60 
Placa:OAY 7367 
Chassi: 

9532882W5CR217875 

SEMEC 1.618,43 

01 

MARCOPOLO VOLARE V-8 

(ESCOLAR) 
Ano/Modelo: 2006/2006 

Código Fipe: 508006-1   0km: Não 

2006/2006 53 

Placa: KAF-6401 

Chassi: 

93PB11E3P6CO19025 

SEMEC 863,45 

01 
IVECO MICRO ÔNIBUS CITYCLASS 
Ano/Modelo: 2012/2013 

0Km: Não 

2012/2013 29 
Placa: OBG-1164 
Chassi: 

93ZL68C01D8446482 

SEMEC 1.338,53 

01 

VOLARE MICRO ÔNIBUS 

MARCOPOLO 
Ano/Modelo: 2012/2013 

2012/2013 22 

Placa: OBH-3185 

Chassi: 
93PB54M10DC043465 

SEMEC 1.376,30 

01 

VW/ÔNIBUS 15190 EDD E.HD ORE 

Ano/Modelo: 2012/2013 
 

2012/2013 48 

Placa: OBG-7743 

Chassi: 
9532E82W9DR318920 

SEMEC 1.897,48 

01 

VW/ÔNIBUS 15190 EDD E.HD ORE 

Ano/Modelo: 2012/2013 

0Km: Não 

2012/2013 48 

Placa: OBG-7703 

Chassi: 

9532E82W5DR318932 

SEMEC 1.897,48 

01 

VW/ÔNIBUS 15190 EDD E.HD ORE 

Ano/Modelo: 2012/2013 

0Km: Não 

2012/2013 48 

Placa: OBH-2493 

Chassi: 

9532E82W6DR319006 

SEMEC 1.897,48 

01 
VW/ÔNIBUS 15190 EDD E.HD ORE 
Ano/Modelo: 2012/2013 

0Km: Não 

2012/2013 48 
Placa: OBH-2743 
Chassi: 

9532E82W1DR316854 

SEMEC 1.897,48 

01 
VW/ÔNIBUS 15190 EDD E.HD ORE 
Ano/Modelo: 2012/2013 

0Km: Não 

2012/2013 48 
Placa: OBH-2533 
Chassi: 

9532E82W8DR317273 

SEMEC 1.897,48 

01 
VW/ÔNIBUS 15190 EDD E.HD ORE 
Ano/Modelo: 2012/2013 

0Km: Não 

2012/2013 48 
Placa: OBJ-9524 
Chassi: 

9532E82W4DR317643 

SEMEC 1.897,48 

01 

VW/MICRO ÔNIBUS 15190 EDD 

ECHD ORE 

Ano/Modelo: 2013   0Km: Não 

2013 48 

Placa: OBS-5124 

Chassi: 

9532E82W3DR334269-0115 

SEMEC 1.897,48 

01 

VW/MICRO ÔNIBUS 15190 EDD 

ECHD ORE 
Ano/Modelo: 2013   0Km: Não 

2013 48 

Placa: OBR-9254 

Chassi: 
9532E82W2DR331119-0150 

SEMEC 1.897,48 

01 

VW/MICRO ÔNIBUS 15190 EDD 

ECHD ORE 

Ano/Modelo: 2013   0Km: Não 

2013 48 

Placa: OBR-9704 

Chassi: 

9532E82W5DR332183-0083 

SEMEC 1.897,48 

01 

VW/ÔNIBUS 15190 EOD E.HD ORE 

Ano/Modelo: 2014 

0Km: Sim 

2014 48 

Placa: QBA-4694 

Chassi: 

9532E82W8ER431274 

SEMEC 1.923,18 

01 
VW/15190 EOD E. HD ORE 

0km: Não 
2014 48 

Placa: QBD - 2930 
Chassi: 

9532E82W4ER431708 

SEMEC 3.190,76 

01 
M. BENZ OF. 1519 R. ORE 

0km: Não 
2014 61 

Placa: QBL - 2708 
Chassi: 

9BM384069EB956834 

SEMEC 2.479,53 

VALOR TOTAL.......................................................................................................................................................................................R$52.839,48 

LOTE – 03 - AMBULÂNCIAS 

QUANT DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 
ANO/ 

MOD. 

Nº 

PASSAG. 
PLACA/CHASSIS SECRET. 

VALOR 

R$ 

01 
RENAULT/MASTER AMB RONTAN  
Ano/Modelo: 2013/2013  

 Código Fipe: 100% 

2013/2013 06 
Placa: OBA 3904 
Chassi: 

93YADC1H6DJ274450 

SMS 3.043,28 
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LOTE – 03 - AMBULÂNCIAS 

QUANT DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 
ANO/ 

MOD. 

Nº 

PASSAG. 
PLACA/CHASSIS SECRET. 

VALOR 

R$ 

01 RENAULT/MASTER RONTANAMB 2015/2016 06 
Placa: QBZ - 8866 
Chassi: 

93YMAFELRG956960 

SMS 5.610,72 

01 
FIAT DUCATO MAXCARGO 
Ano/Modelo: 2014/2014 

Código Fipe:  

2014/2014 03 
Placa: QBF 2581 
Chassi: 

93W245G34E2140675 

SMS 2.789,52 

01 

FIAT DUCATO MAXCARGO 

Ano/Modelo: 2014/2014 
Código Fipe:  

2014/2014 03 

Placa: QBF 2391 

Chassi: 
93W245G34E2140510 

SMS 2.789,52 

VALOR TOTAL.......................................................................................................................................................................................R$14.233,04 

LOTE – 04 - CAMINHONETES 

QUANT. DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 
ANO/ 

MOD. 

Nº 

PASSAG. 
PLACA/CHASSIS SECRET. 

VALOR 

R$ 

01 

TOYOTA HILUX CD 4X4 STD 

 Ano/Modelo: 2013/2014  
Código Fipe: 100%   0km: Não 

2013/2014 05 

Placa: OBI-6579 

Chassi: 
8AJFY22G6E8011567 

SMS 1.591,86 

01 
GM S-10 ADVENTURE  

Ano/Modelo: 2008/2009 
2008/2009 05 

Placa: NJP-2879 

Chassi: 9BG138H09C419275 
SMS 1.081,64 

01 
TOYOTA HILUX CD 4X4 STD 
Ano//Modelo: 2013/2014 

 

2013/2014 05 
Placa: OBI-6539 
Chassi: 

8AJFY22GOE8011385 

SEMEC 1.591,86 

01 
CAMINHONETE TOYOTA HILUX 4X4   
Ano/Modelo 2013/2014 

 

2013/2014 05 
Placa: OBI 6619               
Chassi: 

8AJFY22G0E8011564 

SINFRA 1.838,04 

01 

FRONTIER LE 4X4 

Ano/Modelo 2012/2013 
 

2013/2013 05 

Placa: OAT 6253 

Chassi: 
94DVDUD40DJ320718 

GAB 2.352,51 

01 
HILUX SW4 SRV A/T 5S N 

Ano/Modelo 2014/2014 
2014/2014 05 Placa: QBD 6537 GAB 1.720,27 

01 
MITSUBISHI L-200 (DÍESEL) NAC 

BAC. DUP. 3.2 TRITON GL TB 4X4 
2014/2015  

Placa QBJ 4355 
Chassi 

93XXNKB8TFCE06560 

SMS 
2.799,04 

 

01 
MITSUBISHI L200 TRITON 
Ano/Modelo: 2014/2015 

 

2014/2015 05 
Placa: QBS 8918 
Chassi: 

93XXNKB8TFCE92955 

SINFRA 2.758,14 

01 

MITSUBISHI L200 TRITON 

Ano/Modelo: 2014 
Código Fipe: 100%   0km: Não                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

2014/2015 05 

Placa: QBS 8878 

Chassi: 
93XXNKB8TFCE98923 

SINFRA 2.758,14 

01 

MITSUBISHI L200 TRITON 

Ano/Modelo: 2014/2015 
Código Fipe: 100%   0km: Não 

2014/2015 05 

Placa: QBS 8957 

Chassi: 
93XXNKB8TFCE97673 

SINFRA 2.758,14 

01 
TOYOTA HILUX D4-D 3.0 

Ano/modelo: 2014/2015 
2014/2015 05 

Placa: QBU 3717 

Chassi: 
8AJDY22G5F7007041 

SINFRA 2.664,47 

01 MITSUBISHI L200 TRITON 2016/2017 05 

Placa: QBQ 9283 

Chassi: 

93X5NKA5THCG23757 

SMS 5.318,90 

01 GM S10 NAC CAB. DUPLA 2001/2002 06 

Placa JZK 2765 

Chassi 

9BG138AC02C405438 

SMS 1.684,75 

VALOR TOTAL.......................................................................................................................................................................................R$30.917,76 

LOTE- 05 – VANS/KOMBI 

QUANT. DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 
ANO/ 

MOD. 

Nº 

PASSAG. 
PLACA/CHASSIS SECRET. 

VALOR 

R$ 

01 
FIAT DUCATO  

Ano/Modelo: 2009/2009 
2009/2009 16 

Placa: NPD-5567 
Chassi: 

93W244M2392042081 

SMS 1.516,05 

01 FIAT DUCATO DIESEL 2010/2011 5 

Placa: NTZ 9157 

Chassi: 
CH93W244M24B2058 

SINFRA 1.895,62 

01 VW KOMBI STD TOTAL 2008/2010 9 

Placa: NJK 2199 

Chassi: 
9BWMF07X59P008155 

SMS 1.066,31 

VALOR TOTAL.........................................................................................................................................................................................R$4.477,98 
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LOTE – 06 - CAMINHÕES 

QUANT. DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 
ANO/ 

MOD. 

Nº 

PASSAG. 
PLACA/CHASSIS SECRET. 

VALOR 

R$ 

01 
VW/8.160 DRC 4X2 (CAMINHÃO – 
MERENDA) 

Ano/Modelo: 2012/2012   OKM: SIM 

2012/2012 02 
Placa: OBG 4275/MT 
Chassi: 

9531M52PXCR239504 

SEMEC 772,82 

VALOR TOTAL............................................................................................................................................................................................R$772,82 

 

LOTE – 07 - MOTOS 

QUANT. DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 
ANO/ 

MOD. 

Nº 

PASSAG. 
PLACA/CHASSIS SECRET. 

VALOR 

R$ 

01 HONDA CG MOTO 2010/2010 2 
Placa: NUE 7520 
Chassi: 

9C2KC1550AR172873 

SMS 689,17 

VALOR TOTAL............................................................................................................................................................................................R$689,17 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Todas as despesas estimadas, decorrentes desta prorrogação, correrão por conta de recursos 

próprios consignados no orçamento deste Município, alocados nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

01 –Gabinete do Prefeito 

FICHA: 048 

2101 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3.3.90.39.69.00.0.1.00000000 – Seguros em Geral........................................................R$2.164,76 

 

FICHA: 087 

2104 – Manutenção da Procuradoria Geral do Município 

3.3.90.39.69.00.0.1.00000000 – Seguros em Geral........................................................R$2.352,51 

 

04 - Secretaria Municipal de Administração 

FICHA: 630 

2404 – Manutenção das Unid. Administrativas da Sec. Mun. De Administração  

3.3.90.39.69.00.0.1.00000000 – Seguros em Geral........................................................R$1.125,36 

 

14 – Secretaria Municipal de Turismo 

FICHA: 1335 

2050 – Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Turismo 

3.3.90.39.69.00.0100000000 – Seguros em Geral.............................................................R$418,81 

 

11 – Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços 

FICHA: 1159 

2141 – Manutenção do Depto. de Apoio Administrativo da Sics 

3.3.90.39.69.00.0100000000 – Seguros em Geral.............................................................R$405,66 
 

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura 

FICHA: 1041 

2905 – Aquisição e Manut. De Veiculos, Máquinas e Equipamentos da SINFRA 

3.3.90.39.69.00.0.1.00000000 – Seguros em Geral......................................................R$16.852,33 
 

13 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

FICHA: 1756 

2181 – Manutenção Administrativa e Coordenação de Meio Ambiente 

3.3.90.39.69.00.0.3.00000000 – Seguros em Geral...........................................................R$700,92 
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08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

FICHA: 968 

2810 – Manutenção do Convênio IGD 

3.3.90.39.69.00.01.29056000 – Seguros em Geral........................................................R$ 6.144,28 

 

05 – Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento 

FICHA: 757 

2505 – Manutenção de Ações de Regularização Fundiária Urbana 

3.3.90.39.69.00.0100000000 – Seguros em Geral.........................................................R$ 1.422,51 

 

06 – Secretaria Municipal de Esportes 

FICHA: 783 

2602 – Manutenção do Departamento de Esportes 

3.3.90.39.69.00.0100000000 – Seguros em Geral.............................................................R$479,03 

 

07 – Secretaria Municipal de Fazenda 

FICHA: 846 

2706 – Manutenção do Depto de Fiscalização e Arrecadação 

3.3.90.39.69.00.0100000000 – Seguros em Geral..........................................................R$2.847,97 

 

10 – Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

FICHA: 1138 

2022 – Manutenção de Veículos, Máquinas, Equipamentos e Implementos e Afins 

3.3.90.39.69.00.0100000000 – Seguros em Geral..........................................................R$2.591,77 

 

02 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

FICHA: 223 

2215 – Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.39.69.00.0.1.22055000 – Seguros em Geral......................................................R$50.659,70 
 

FICHA: 229 

2217 – Manutenção da Educação Básica – Salário Educação 

3.3.90.39.69.00.0.1.15049000 – Seguros em Geral........................................................R$3.521,14 
 

03 – Secretaria Municipal de Saúde 

FICHA: 405 

2304 – Manutenção da Atenção Primária em Saúde 

3.3.90.39.69.00.0.1.42010000 – Seguros em Geral........................................................R$4.993,17 
 

FICHA: 552 

2316 – Manutenção da Vigilância Sanitária 

3.3.90.39.69.00.0.1.46015000 – Seguros em Geral........................................................R$1.567,46 
 

FICHA: 1693 

2310 – Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 

3.3.90.36.69.00.0.1.42017000 – Seguros em Geral........................................................R$1.925,70 
 

FICHA: 450 

2307 – Manutenção do SAMU 

3.3.90.39.69.00.0.1.42017000 – Seguros em Geral......................................................R$11.443,52 
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FICHA: 1719 

2313 – Manutenção da Unid. Coleta e Transf. De Sangue - UNITAN 

3.3.90.39.69.00.0.1.02000000 – Seguros em Geral...........................................................R$689,17 

 

FICHA: 524 

2322 – Manutenção de Atendimeto de Média e Alta Complexidade 

3.3.90.39.69.00.0.1.00000000 – Seguros em Geral........................................................R$2.799,04 

 

FICHA: 474 

2309 – Manutenção do Hospital Municipal 

3.3.90.39.69.00.0.1.02000000 – Seguros em Geral........................................................R$6.670,25 

 

FICHA: 578 

2315 – Manutenção da Vigilância Ambiental 

3.3.90.39.69.00.0.1.46015000 – Seguros em Geral........................................................R$7.003,65 

 

FICHA: 565 

2314 – Manutenção do CTA/SAE 

3.3.90.39.69.00.0.1.46018000 – Seguros em Geral...........................................................R$529,43 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Conforme dispõe o § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666 de 1993, toda prorrogação de prazo deve 

ser previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato, bem como o 

Art. 65, I, alínea “b”, que autoriza modificação do valor contratual, o que restou plenamente 

atendido pela autorização formalizada por meio dos Memorandos anexados no Processo 

Administrativo nº 194/SAD/2019 e Parecer Jurídico nº464/PGM/2019. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. O Município de Tangará da Serra/MT designa os seguintes servidores para atuarem na 

fiscalização do respectivo contrato: 

 

Gabinete do Prefeito - Portaria nº017/GP/2019: 

Supervisora do Contrato: HELENA PEREIRA SCHMIDT, matrícula nº106834, CPF 

nº871.019.121-68, Fiscal do Contrato: RAFAELA POSTERLLI DE SOUZA, matrícula 107367, 

CPF nº072.554.321-31; Fiscal Suplente: VANESSA VIEIRA DE SOUZA, matrícula nº102993, 

CPF nº008.066.241-24; 

 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Portaria nº057/2019: 

Supervisora do Contrato: ODAIR ALVES VIEIRA, Matrícula:12724 e CPF nº007.589.512-99; 

Fiscal do Contrato: SERGIO VICENTE DA SILVA, matrícula nº879, CPF nº559.436.839-68; 

Fiscal Suplente: NIVALDO BORTOLUZZI, matrícula nº1580, CPF nº481.933.991-53; 

 

Secretaria Municipal de Saúde, Portaria nº0166/SMS/2019:  

Supervisor de Contrato: EDILAINE APARECIDA APOLINÁRIO, matrícula 103732,                 

CPF nº806.823.401-20; Fiscal do Contrato: RENAN MICHEL BALBUENA ARGUELHO, 

matrícula 106437, CPF nº035.789.571-19; Fiscal suplente: PAULO MILTON RIGHETTO 

JUNIOR, matrícula 104388,  CPF nº032.221.251-04; 
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Secretaria Municipal de Administração, Portaria 042/SAD/2019: 

Supervisor de Contrato: EDIRSON JOSÉ OLIVEIRA, matrícula nº669, CPF nº432.310.471-

53; Fiscal do Contrato: WANDERLEY CARDOSO DOS SANTOS DUARTE, matrícula 

nº6180, CPF nº452.612.291-20; Fiscal Suplente: JULIANA C. M. LEMOS, matrícula 

nº103469, CPF nº022.879.521-44; 

 

Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento, Portaria nº028/SEPLAN/2019: 

Supervisor de Contrato: ELTON DA SILVA, matrícula nº 102281, inscrito no CPF nº 

014.977.111-85; Fiscal de Contrato: MATHEUS DO BERÇO SILVA, matrícula nº 105623, 

inscrito no CPF nº 042.628.631-66; Fiscal Suplente: CARLOS DEL EUGÊNIO DE SOUZA 

JÚNIOR, CPF nº039.390.841-07; 

 

Secretaria Municipal de Esportes, Portaria nº016/SME/2019: 

Supervisor do Contrato: INÁCIO CAVALINI DA SILVA, matrícula nº 106541, CPF 

nº994.739.921-49; Fiscal de Contrato: AURÉLIO EPAMINONDAS DA SILVA, matrícula 4355, 

CPF 654.872.301-53; Fiscal Suplente; SEBASTIÃO DELESPORTE PINHEIRO, matrícula 

1659, CPF nº349.107.781-87;  

 

Secretaria Municipal de Fazenda, Portaria 08/SEFAZ/2019: 

Supervisor de Contrato: SIDINEIS APARECIDO DE SOUZA, matrícula nº0622, CPF 

nº551.770.341-00, Fiscal de contrato: JESIEL ERLEN SIQUEIRA, matrícula nº 4935, inscrito 

no CPF nº622.551.770.341-00; Fiscal suplente: LINDOMAR GIMENES DA SILVA, matrícula 

2464, CPF 800.765.751-53; 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Portaria nº029/SEMAS/2019: 

Supervisora do Contrato: MARIELLE FLÁVIO DA SILVA, matrícula 105831, CPF 

nº987.870.201-49; Fiscal do Contrato: RAFAELA CARLOS DA ROZA, matrícula nº106455, 

CPF nº894.911.491-72; Fiscal Suplente: SÍLVIA ANUNCIAÇÃO, matrícula 103599 e CPF 

nº036.128.151-05; 

 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Portaria nº 072/SINFRA/2019: 

Supervisor do Contrato: LINDOMAR DA SILVA POHU, matrícula 104485, CPF nº010.036.851-

45; Fiscal do Contrato: LUIZ MARCOS NOGUEIRA DE OLIVEIRA, matrícula 105820, CPF 

nº 811.617.351-00; Fiscal Suplente: ADEMAR PEREIRA SOBRINHO, matrícula nº 105674, 

CPF nº 894.949.201-63; 

 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Portaria nº 25/SEAPA/2019: 

Supervisor do Contrato: MARLENE SHILVIA LOPES SANTOS, matrícula 101327, CPF 

568.807.661-53; Fiscal do Contrato: RODRIGO FACCIONI, matrícula nº106476, CPF 

nº790.147.391-68; Fiscal Suplente: DIONATAN ARAÚJO SARÁBIA , matrícula nº105620, CPF 

nº024.693.941-98; 

 

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços, Portaria nº 012/SICS/2019: 

Supervisor do Contrato: DIONES NASCIMENTO SILVEIRA, matrícula nº 105963,                            

CPF nº959.512.961-53; Fiscal do Contrato: IGOR FELIPE DA S. BESERRA, matrícula 

nº106987, CPF nº038.274.591-41; Fiscal Suplente: ELIANE P. DE FIGUEIREDO, matrícula                 

nº 103063, CPF nº659.119.462-20; 
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Secretaria Municipal de Turismo, Portaria nº019/SETUR/2019: 

Supervisora do Contrato: SOLANGE SILVA OLIVEIRA PORTA, matrícula nº 101295, CPF nº 

621.089.561-15; Fiscal do Contrato: CARLA FERNANDA TOLOI FERREIRA DA COSTA, 

matrícula nº 106545, CPF nº810.904.981-87; Fiscal Suplente: ROSELENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO, matrícula nº 102401, CPF nº 964.739.401-20; 

 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Portaria nº039/2019: 

Supervisor do Contrato: VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS, matrícula nº105934, CPF 

nº042.165.571-20; Fiscal do Contrato: JESSIKA SUELLEM DA SILVA, matrícula nº14181, 

CPF nº 018.941.791-96; Fiscal Suplente: GABRIEL NÉIA EBERHARDT, matrícula nº 

101547, CPF nº004.230.791-07. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Original de que trata este 

Instrumento Contratual. E, assim, por estarem às partes justas e contratadas, as partes assinam o 

presente Instrumento Contratual, elaborado em 06 (seis) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus jurídicos efeitos. 

 

 

Tangará da Serra/MT, 16 de Outubro de 2019. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT 

Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA  

CONTRATANTE 

 

 

 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  

CONTRATADA 
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CONTRATO Nº 00215/ADM/2012 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 00007/ADM/2019 

 

 

TERMO DE PRORROGAÇÃO PRAZO AO 

CONTRATO Nº 215/ADM/2012 QUE FAZEM 

ENTRE SI AS PARTES ABAIXO 

QUALIFICADAS. 

 

 

Processo Administrativo n.º 203/SAD/2019 

Contrato nº 215/ADM/2012 

Dispensa nº 024/CPL/2012 

 

 

Pelo presente Instrumento de Termo de Prorrogação, 

que fazem entre si, o MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT., pessoa jurídica de Direito 

Público Interno, devidamente inscrito no CGC/MF sob nº 03.788.239/0001-66, com sede na Avenida 

Brasil, 2350-N, Jardim Europa, CEP: 78300-000, Tangará da Serra-MT, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal Prof. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA, professor, brasileiro, portador da Cédula 

de Identidade RG nº225967-SSP/MT e inscrito no CPF/MF nº 108.856.331-72, residente e domiciliado 

na cidade de Tangará da Serra/MT, adiante denominado LOCATÁRIO, e a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL no ato representada pela Sra. EUDE CAMARGO DA 

SILVA PINTO, brasileira, casada, portadora da CIRG nº 0472637-5 SSP/MT, inscrita no CPF/MF nº 

378.537.911-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Barreto, Jd. Shangri-la Tangará da Serra-

MT, adiante denominado INTERVENIENTE, e, de outro lado a Sra. REGINA MARIA 

LUCHETTA REGINATO, brasileira, portadora do Registro Geral nº 6.721.946 SSP/SP, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 004.172.078-40, residente e domiciliada na cidade de Cuiabá-MT., adiante 

denominada LOCADORA, ajustam e contratam de conformidade com as cláusulas e condições 

adiante estabelecidas: 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente Termo tem por fundamento legal o disposto no inciso X, do artigo 24 da Lei Federal n. 

8.666/93, e demais legislações em vigor, e o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 

203/2012, Dispensa nº 024/CPL/2012, bem como o Processo Administrativo n.º 203/SAD/2019. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

1.1- Este 7º. Termo de Prorrogação tem por objeto prorrogar, por mais 12 (doze) meses, a Cláusula 

Segunda – Do Prazo, Item 2.1, do prazo de vigência do Contrato de Locação de Imóvel nº. 

215/ADM/2012 (objeto: Locação de imóvel situado na Rua das Orquídeas nº 612, Bairro Jardim 

Cuiabá, no município de Cuiabá/MT., com área de 840,00m²), passando a vigência de 27.11.2012 a 

27.11.2019, para 27.11.2012 a 27.11.2020. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 

2.1- O valor da presente prorrogação é de R$ 56.052,12, (cinquenta e seis mil e cinquenta e dois 

reais e doze centavos), referente aos 12 (doze) meses de contratação, sendo o valor mensal de R$ 

4.671,01 (quatro mil seiscentos e setenta um real e um centavo). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 - Para cobrir as despesas oriundas referentes ao ano de 2019 do presente termo de prorrogação, 

oneram-se 02 (duas) parcelas da seguinte dotação orçamentárias no valor de R$ 9.342,02 (nove mil 

trezentos e quarenta dois reais e dois centavos). 

 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ficha: 891 

2802 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO  

3.3.90.36.15.00.0.1.00000000 – Locação de Imóveis ...............................................................R$   9.342,02 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA 

4.1- Conforme dispõe o § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666 de 1993 toda prorrogação de prazo deve ser 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato, o que restou plenamente 

atendido pela autorização formalizada por meio do Memorando nº 701/SEMAS/ADM/2019, e 

Parecer Jurídico nº 527/PGM/2019. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. Para fiscalização dos serviços junto a CONTRATADA, serão designados por meio de Portaria 

nº032/SEMAS/2019 os seguintes servidores, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:  

Supervisora: MARIELLE FLÁVIO DA SILVA, Matrícula nº 105831, CPF sob nº 987.870.201-49 e 

como Fiscal de Contrato RAFAELA CARLOS DA ROZA, matrícula 106455, inscrito no CPF sob 

nº 894.911.491-72 e como Fiscal Suplente do Contrato SÔNIA DE FÁTIMA PAES FARIAS, 

matrícula 105983 E inscrito no CPF sob o nº 433.048.501-04 
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CLÁUSULA SEXTA – DA REGULARIDADE FISCAL 

6.1- Segue em anexo ao Processo Administrativo nº203/SAD/2019 as certidões comprovando a 

regularidade fiscal da contratada.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

7.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Original de que trata este Instrumento de 

Prorrogação Contratual. E, assim, por estarem às partes justas e contratadas, estas assinam o presente 

Instrumento Contratual, elaborado em 06 (seis) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos 

efeitos. 

 

Tangará da Serra/MT, 26 de novembro de 2019. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT 

PROF. FABIO MARTINS JUNQUEIRA 

Contratante 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EUDE CAMARGO DA SILVA PINTO  

Interveniente 

 

 

  

REGINA MARIA LUCHETTA REGINATO 

Locadora 


